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PROCESSO N.° 3.338/2022 - TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0018/2022 - TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA ONE 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, sln.°, Centro, Palácio "Clóvis 
Bevilácqua", Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 
05.288.790/0001-76, representado pelo seu Presidente, Desembargador 
LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Carteira de Identidade n.° 058870812016-2 SSP/M e inscrito no CPF 
sob o n.° 044.880.083-72, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro, a 
Empresa ONE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 
35.079.942/0001-91, sediada à Rua nova, s/n, Centro, Cantanhede/MA, CEP-
65.465-000, fone: (98) 98135-9696, E-mail: Iais.one@hotmail.com,  neste ato 
representada por LAIS SOUSA VIEIRA, inscrita no CPF sob o n° 042.252.223-65, 
doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
3.338/2022, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
47/2021 - SRP (ARP n.° 103/2021), e em observância ao disposto na Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre si justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente, a aquisição de materiais permanentes diversos 
para atender às necessidades das unidades administrativas e judiciais do Tribunal 
de Justiça, conforme descrito no Termo de Referência, anexo do edital PE n° 
47/2021 SRP, proposta de preço apresentada pela empresa e Ata de Registro de 
Preço N° 103/2021. 

LOTE 1 

ITEM 	DESCRIÇÃO 	UNO. Q VALOR 	VALOR 
 UNITÁRIO TOTAL(R$4  
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Micro-ondas - Capacidade de 
20 	Litros 	(mínimo). 	Cor: 
Branco. 	Classificação 
Energética 	A. 	Teclado 
Numérico. 	Display 	digital. 
Relógio: 	Sim. 	Trava 	de 

02 Segurança. Prato giratório. Luz UND 40 R$ 515,00 R$ 20.600,00 

interna. Tensão 220V. Garantia 
mínima 	de 	12 	meses. 
Assistência técnica em São 
Luís-MA. 

Marca: Midea. 

Ventilador 	de 	Coluna 	- 
Hélice 	com 	3 	ou 	4 	pás. 
Diâmetro mínimo de 40 cm. 
Ajuste 	de 	inclinação. 
Potência 	mínima 	50w. 
Rotação 	mínima 	de 	1200 
rpm. 	Voltagem 	220v. 	Cor 
preto ou branco. Coluna de 
alumínio polido ou aço com 

03 regulagem de altura, sendo UND 40 R$ 150,00 R$ 6.000,00 
a menor altura 1,20m e a 
maior altura 1,5m. Base de 
aço 	com 	5 	hastes 	ou 
redonda. De nível de ruído 
baixo. Com  grade protetora 
e hélice removível. Garantia 
de 1 ano e assistência técnica 
autorizada em São Luís/MA. 

Marca: Ventisol 

05 Aparelho telefônico com fio - UND 40 R$ 46,26 R$ 1.850,40 
Discagem por tom / pulso. 
Controle 	de 	volume 	da 
campainha: 	3 	níveis 	- 
Rediscagem 	(tecla 	redial). 

_____ Tecla flash - Função mute.  
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Opções de instalação: Mesa 
/ 	Parede 	- 	Cor: 	Preto. 
Garantia 	mínima: 	1 	ano e 
assistência 	técnica 
autorizada em São Luís/MA 

Marca: Inteibras  

Aparelho telefônico sem fio - 
Frequência 	mínima: 	1.9Hz. 
Rediscagem 	(tecla 	redial). 
Tecla 	flash. 	Função 	mute. 
Identificador de chamadas: 
sim. 	Luz 	indicadora 	de 
chamadas. 	Registro 	de 
chamadas: 	no 	mínimo 	10 
números. Agenda telefônica: 
mínimo 	de 	50 	números. 

06 Ajuste de volume: 	mínimo UND 40 R$ 115,38 R$ 4.615,20 

de 	5 	opções. 	Tecla 
localizadora 	do 	monofone. 
Posição: 	mesa. 	Duração 
aproximada da bateria: em 
espera no mínimo 96 horas. 
Cor: preto. Garantia mínima: 
1 ano e assistência técnica 
autorizada em São Luís/MA. 

Marca: lntelbras 

VALOR TOTAL: R$ 33.065,60 (Trinta e três mil, sessenta e cinco reais e 
sessenta centavos)  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa 
AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 33.065,60 
(Trinta e três mil, sessenta e cinco reais e sessenta centavos), incluído no 

mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 

fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato 
correrão à Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - 

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAP. DO JUDICIÁRIO - FERJ; 
FUNÇÃO: 02 - JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; 

PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4436 

- MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 449052 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. 

4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através das 
Notas de Empenho n.°s 2022NE000095/FERJ e 2022NE000096/FERJ, emitidas 
em 01/02/2022 à conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária 
emissora da nota de empenho que albergou a aquisição, FUNDO ESPECIAL DE 
MODERNIZAÇÃO E REAP. DO JUDICIÁRIO - FERJ, CNPJ 04.408.070/0001-34. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do fornecimento do objeto, à 
vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente deste 
TJ/MA, conforme preleciona o art. 40, inciso XIV, alínea 'a" da Lei 8.666/93: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 
regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade 
relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; b) O 
CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de 
empenho e vinculado à conta-corrente da CONTRATADA; 

c) O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o 
pagamento, se os dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados 

da CONTRATADA ou, ainda, se o objeto entregue não estiver em conformidade com 
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as especificações apresentadas no Termo de Referência, ficando o pagamento 
suspenso até a regularização; 

d) O atesto do gestor do contrato na nota fiscal é condição indispensável para o 
pagamento da nota fiscal; 

e) O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à empresa 
fornecedora, na medida em que os materiais forem fornecidos, em conformidade 
com as necessidades da Administração, até o limite dos respectivos quantitativos 
contratados, conforme especificações deste instrumento; 

5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, 
desde que não se verifique defeito ou imperfeições. 

5.3. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste 
contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 
devolvida à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A 
nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo TJ-MA, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

= 1 = 1 = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

5.6. O TJ-MA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
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5.7. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas 
que eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a CONTRATADA isenta ou 
beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição 
social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia 
do comprovante respectivo. 

5.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias contados a partir da 
solicitação do fiscal do contrato por e-mail (contato cadastrado na Ata de Registro de 
Preços). A CONTRATADA deverá entregar os materiais na Divisão de Administração 
Patrimonial do TJ/MA, sito, rua Viveiros de Castro, n.° 257, bairro Apeadouro - São 
Luís - MA. Fones: (98) 3223-7213. CEP: 65036-710. 

6.2. A CONTRATADA deverá entregar os materiais na Divisão de Administração 
Patrimonial no endereço: Rua Viveiros de Castro, n.° 257 - Apeadouro - São Luís - 
MA. Fones: (98) 3223-7213. CEP: 65.036-710. 

6.3. O recebimento dos materiais ficará a cargo da Comissão de Recebimento do TJ/ 
MA na qual será entregue o(s) material(ais), e dar-se-á em duas etapas: provisória e 
definitivamente, conforme descrito a seguir. 

6.4. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, 
compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

a) Os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens originais, com a 
indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das 
demais características que possibilitem a correta identificação do material; 

b) Deverá constar junto à embalagem, manual de montagem dos referidos bens 
patrimoniais; 

c) Condições da embalagem e/ou do material; 

d) Quantidade entregue; 

e) Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor, descrição do 
material entregue, quantidade, preços unitário e total. 

6.5. Atendidas as condições indicadas no item acima, será registrado o recebimento 
provisório mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio. 
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6.6. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento 
similar, não configura o recebimento definitivo do material. 

6.7. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo: 

a) Correspondência de marca/modelo do material com os indicados na nota de 
empenho ou proposta da fornecedora; 

b) Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste 
Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora; 

c) Realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso o Fiscal 
entenda necessário. 

d) Conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador, 
descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total. 

6.8. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado 
à CONTRATADA, para que proceda à sua correção no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis. 

6.9. No caso de não haver disponibilidade para entrega do material de acordo com a 
marca e/ou modelo cotado em proposta, o fornecedor poderá efetuar a entrega de 
material de marca/modelo diferente, desde que comprovada à equivalência entre 
eles. 

6.10. No caso informado no item 6.9, o fornecedor deverá encaminhar solicitação 
formal ao TJ/MA, contendo o motivo da indisponibilidade do material cotado e as 
especificações do material substituto. 

6.11. Compete ao fornecedor comprovar a equivalência do material substituto. 

6.12. Reserva-se ao TJ/MA o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1.0 CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da 
CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratado(s); 

7.1.2. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis 
irregularidades ocorridas na execução do presente contrato; 4Y\ 
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7.1.3. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 
licitação e no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Fornecer os bens indicados no Termo de Referência e na proposta apresentada; 

8.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste Contrato, de acordo com a 
proposta apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da solicitação do 
fiscal, na Divisão de Administração Patrimonial do Tribunal de Justiça do Maranhão, 
situado à Rua Viveiros de Castro, 257, Alemanha, São Luís-MA. 

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação já exigidas na Licitação, e documentação pertinente 
atualizada, comunicando ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 

8.4. Os bens serão definidos nos respectivos contratos, notas de empenho ou em 
outros instrumentos hábeis (art. 62 da Lei 8.666/93); 

8.5. Os bens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não 
satisfizerem ao padrão exigido na licitação ou que não forem aprovados pelo TJ/MA, 
não serão aceitos, ficando a empresa sujeita às penalidades legais cabíveis; 

8.5.1. Caso os bens não correspondam ao exigido em Edital, a CONTRATADA 
deverá providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei n° 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa; 

8.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato ou da nota de empenho; 

8.7. Apresentar ao TJ/MA o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 
para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.8. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 
seus funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros quando da execução deste contrato; 
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CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

9.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as 
situações descritas no art. 65, inciso 1, letra 'b", inciso II, letra "d", da Lei n° 8.666/93 e 
art. 24 e 26 do Decreto Estadual n° 36.184/2020; 

CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantivera proposta. 

10.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativas aceitas pela Administração, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as 
sanções administrativas de advertência, multas e impedimento de licitar e contratar 
com a União, e descredenciamento no SICAF, a critério da Administração. 

10.3. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das 
infrações cometidas pela CONTRATADA, nos seguintes casos: 

10.3.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério do 
CONTRATANTE. 

10.3.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, a partir do 10  (primeiro) dia de atraso na entrega ou na substituição do 
material, até o 301  (trigésimo) dia. 

10.3.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, a partir do 311  (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou na 
substituição do material, até o 600  (sexagésimo) dia, após o que será estará 
configurada a inexecução total da parcela, que autoriza a Administração a rescindir o 
contrato e aplicar multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho. 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
Municípios, e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, pa a 
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as hipóteses previstas no art. 70  da Lei 10.520/2002, c/c o Art. 28 do Decreto n° 
5450/2005. 

10.4. Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa 
compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, 
podendo também resultar em rescisão contratual, a critério da Administração. 
Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das demais 
hipóteses previstas na legislação: 

a) a entrega de materiais diverso do especificado no Termo de Referência ou do 
oferecido pela CONTRATADA em sua proposta; 

b) a apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má 
conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; 

c) a entrega parcial dos materiais solicitados. 

10.4.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial prevista 
na alínea c do subitem 10.4 caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem 
prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do 
valor correspondente à parcela não cumprida. 

10.5. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa 
compensatória de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato pela Administração. Considerar-se-á 
descumprimento total do contrato: 

a) a não entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado, 
após hipótese prevista no subitem 10.13; 

b) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em receber a nota de 
empenho; 

c) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subitem 10.4. 

10.6. As penas de multa poderão ser cumuladas com qualquer outra penalidade e 
serão descontadas do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 

10.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

10.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.9. As penalidades serão registradas no SICAF. 
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10.10. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções 
Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla defesa, que será 
feita no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação. 

10.11. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as 
responsabilidades legais da CONTRATADA por perdas e danos causados à 
Administração Pública. 

10.12. Em caso de não regularização da documentação exigida, após o decurso do 
prazo concedido pelo CONTRATANTE, o contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo de aplicação de multa de até 10% sobre o valor do empenho. 

10.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, as empresas e os profissionais que: 

10.14. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.15 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

10.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

10.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 

CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Divisão de 
Administração Patrimonial do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, que terá 
como fiscal titular Fernanda Meio Lindoso, matrícula 106500, e como fiscal 
substituto Michel Alysson Castro Furtado, matrícula 107219. 

11.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretora 
Administrativa do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, Sra. Maria do 
Socorro Patrice C. Moreira de Sousa, Matrícula 188110, conforme art. 30, § 30 
Resoi-GP-21 2018. 
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CLÁUSULA DOZE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

12.1. Além das obrigações enumeradas no Termo de Referência, de acordo com IN 
N° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada 
deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 21, 31  e 50  

desta Instrução Normativa, no que couber. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1.0 presente instrumento poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 
a XII, XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8666/93: 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) Judicialmente, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 
Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito; 

CLÁUSULA QUATORZE - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

14.1. O presente contrato tem fundamento a Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
n.° 8.666/93, bem como suas alterações. 

14.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 
contrato e aos documentos que integram o Processo Administrativo n.° 3.338/2022-
TJ/MA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o 
Edital PE 47/2021, o Termo de Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste 
Contrato, na Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da 
Lei n° 8.666/93. 

15.2 Este contrato, após assinado e publicado, estará disponível no Portal da 

	

Transparência 	do 	TJMA: 	http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?  
acao_portal=menu_contratos. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

16.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em duas vias de inteiro teor. 

	

São Luís, 	de MU() de  2022. 

Desembargador LO Và DE J 
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